
O Minas Esportiva Incentivo ao Esporte, criado pela Lei 20.824/2013, objetiva 
fortalecer o esporte e o paradesporto em Minas Gerais por meio do esforço 
conjunto entre o Governo do Estado, empresas apoiadoras e executores de projeto.
 
O incentivo fi scal disponibilizado é de até 0,05% (cinco centésimos por cento) da receita líquida
anual do ICMS que coube ao Estado, relativa ao exercício anterior.

Ao apoiar os projetos esportivos as empresas alcançam benefícios, tais 
como: estabelecer uma identifi cação com práticas esportivas, reforçar 
sua imagem corporativa e social, e envolver a sua marca com a sociedade.

Entre as empresas apoiadoras do mecanismo estão: ArcelorMittal, Grupo Usiminas, 
Companhia Nacional de Cimento, Ambev, Grupo Sada (Sada Siderurgia e SADA 
Transportes e Armazenagens), Viação Pássaro Verde, Saritur, Supermercados BH, 
Supermercado Super Luna, Orthocrin Indústria e Comércio e Bem Brasil Alimentos.

V e n h a  fa z e r  pa r t e  d e s t e  t i m e ,  p e l o  e s p o r t e  e  p e l a  c i d a d a n i a .

* Dados atualizados do período entre 2014 e 2016
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